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DECRETO Nº 4.286, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.

DECRETO nº. 4.285, de 29 de novembro de 2021.

Cria Elemento de Despesa e Fonte de Recursos e Abre Crédito Adicional

Suplementar - Anulação de Dotação no Orçamento-Programa de 2021 do tipo

Alteração Suplementar.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das

atribuiçõesque lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Municípiode Cachoeiras

de Macacu e autorização contida no Artigo 8º, da Lei Municipal,nº 2.463 de 16 de

Dezembro de 2020.

DECRETA:

Art. 1º -  Ficam criados no Plano de Contas de Despesas do FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE CACHOEIRAS DE MACACU , os  Elementos de Despesa 

" 61 - Aquisição de imóveis" e a Fonte de Recursos "00- ORDINÁRIO

",em natureza de despesa vinculadaao Projeto/Atividadeno Orçamento Corrente,

conforme Detalhamento I: 

                                          

 DETALHAMENTO I

 FUNDOS                       ..............................................50

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO............................50.07

 

 Aquisição,Constr.,Reforma e Ampl. Unid.Educação     50.07.12.365.0011.1.051

                               Aquisição de Imóveis                .................4.4.90 .61

                                                Fonte de Recurso  ..............................00

Art. 2º- Fica aberto no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no

montante de R$=1.950.000,00 ( Hum milhão, novecentos e cinquenta mil

reais),  para reforço da

 

seguinte Dotação Orçamentária:

50-FUNDOS

50.07-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.0011.1.051.4.4.90.61.00.00.00.00.0000 1.950.000,00

           

Total da Suplementação:
R$ 1.950.000,00

Art. 3º-Para atendimentoda Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados

os recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do

parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64,na(s) seguinte(s) Dotação(ões)

Orçamentária(s):

50 - FUNDOS

50.07 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

0018-12.365.0011.1.051.3.3.90.39.00.00.00.00.0000 458.393,00

              

0036-12.122.0001.2.037.3.3.90.47.00.00.00.00.0000 330.559,31

              

0046-12.361.0010.2.064.3.3.90.39.00.00.00.00.0000 172.911,94

              

0063-12.365.0011.2.069.3.3.90.30.00.00.00.00.0000 304.000,00

              

0077-12.365.0011.2.070.4.4.90.52.00.00.00.00.0000 366.390,75

              

0079-12.365.0011.2.071.3.3.90.30.00.00.00.00.0000 317.745,00

              

                                                                                                   Total da Anulação: R$ 1.950.000,00

Art. 4º -  

Prefeito Municipal

Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de novembro de 2021.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

DECRETO nº. 4.286, de 29  de novembro de 2021.

Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Orçamento-

Programa de 2021 do tipo alteração Suplementar.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe

foram conferidas pela Lei Orgânica do Municípiode Cachoeiras de Macacu e

autorização contida no Artigo 8º, da Lei Municipal,nº 2.463 de 16 de Dezembro de

2020.

DECRETA:

Art. 1º -  Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$= 4.441.882,55 ( Quatro milhões,quatrocentose quarenta e um mil,oitocentose

oitenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos) para Reforço das seguintes

Dotações Orçamentárias:

20 - PREFEITURA MUNICIPAL

20.05- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

048-04.122.0001.2.026.3.1.90.92.00.00.00.01.0000 4.441.882,55

           

Total da Suplementação: 4.441.882,55

         

Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados os

recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do

parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64,na(s) seguinte(s) Dotação(ões)

Orçamentária(s):

30 - AUTARQUIAS

30.31- INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÃO

0015-09.272.0004.2.045.3.1.90.01.01.00.00.01.0000 4.358.250,31

           

0017-09.272.0004.2.045.3.1.90.03.01.00.00.01.0000 83.632,24

                

                                                                                                   Total da Anulação: R$ 4.441.882,55

Art. 3º -  

Prefeito Municipal

Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, de 29  de novembro de 2021.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

COMUNICADODECRETO Nº 4.285, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.
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EXTRATO DE DISPENSA

ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
 

 

EXTRATO DE DISPENSA nº 21-/2021 
 

Partes: Fundação MACATUR 
 

X 
 

E.X. DOS SANTOS JUNIOR ALUGUEL E TRANSPORTES 
CNPJ: 26.968.335/0001-91 

 
 

          OBJETO: Contratação de empresa especializada em sinalização viária para confecção e instalação 
de Placas de Sinalização Turística. 

 
VALOR: R$9.100,00 (nove mil e cem reais) 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 meses 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado mensalmente. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 da Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores. Proc. 
Adm.     0117/2021. 

 
Cachoeiras de Macacu, 12 de novembro de 2021. 

 
____________________________ 
Presidente da Fundação Macatur 

 
 
 
 
 
 
 
 EXTRATO DE DISPENSA nº 24-/2021 

 
 

Partes: Fundação MACATUR 
 

X 
 

SKILL FITAS E ETIQUETAS LTDA 
CNPJ: 01.184.104/0001-66 

 
 

          OBJETO: Contratação de empresa especializada em confecção de Fitinhas de Pulso Decorativas 
 

VALOR: R$885,00 (oitocentos e oitenta e cinco reais) 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO: imediata 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado após o recebimento. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 da Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores. Proc. 
Adm.     0119/2021. 
 

 
Cachoeiras de Macacu, 26 de novembro de 2021. 

 
 

____________________________ 
Presidente da Fundação Macatur 

 
 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

No cumprimento do artigo 26, caput, da Lei 8666/93 e suas alterações, 
e conforme justificativas técnicas e jurídicas contidas no Processo 
Administrativo Nº 119/2021, dispensa nº 24/2021, RATIFICO a  
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no inciso II, artigo 24  da Lei 
8.666/93, em favor da Pessoa Jurídica SKILL FITAS E ETIQUETAS LTDA 
CNPJ 01.184.104/0001-66, no valor de R$ 885,00 (oitocentos e oitenta e 
cinco reais), objetivando a contratação de empresa especializada em locação 
de Veículo. 
 

Cachoeiras de Macacu, 26 de novembro de 2021. 
 
 

Presidente da Fundação Macatur 
 

ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

“DECLARA para os devidos fins a contratação da empresa 
SKILL FITAS E ETIQUETAS LTDA, inscrita no CNPJ 
01.184.104/0001-66, mediante Dispensa de Licitação conforme 
disposto no art. 24, inciso II c/c com o art. 26 – caput e 
parágrafo único da Lei de Licitações nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, e alterações posteriores, na forma que segue.” 

 
  

O GESTOR DA FUNDAÇÃO MACATUR, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas, 

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de empresa especializada em 

confecção de Fitinhas de Pulso, conforme exposto no processo administrativo n°0119/2021 – 

Dispensa de Licitação n.º 024/2021; 

 
CONSIDERANDO a solicitação, o parecer jurídico, a justificativa, o Termo de 

Referência, bem como a despesa ter previsão orçamentária e que a empresa apresentou menor preço 

e encontra-se habilitada para prestação dos serviços; 

 

CONSIDERANDO por último, as disposições contidas na Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações; 

 

D E C L A R O: 
 

Art. 1º - Fica declarada a Dispensa de Licitação para contratação da empresa E 
SKILL FITAS E ETIQUETAS LTDA, inscrita no CNPJ 01.184.104/0001-66, com endereço na 
Rua Catarina Moranza Belintani, nº 21 Jardim Alvorada, Sumaré/SP, CEP: 13.170-740, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada em confecção de Fitinhas de Pulso 
Decorativas, pelo valor de R$ 885,00 (oitocentos e oitenta e cinco reais).  

 

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 
disposições 

em contrário. 
 

Cachoeiras de Macacu, 26 de novembro de 2021. 
 
 

Presidente da Fundação Macatur 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA

ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

No cumprimento do artigo 26, caput, da Lei 8666/93 e suas alterações, 
e conforme justificativas técnicas e jurídicas contidas no Processo 
Administrativo Nº 0112/2021, dispensa nº 21/2021, RATIFICO a  
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no inciso II, artigo 24  da Lei 
8.666/93, em favor da Pessoa Jurídica E. X. DOS SANTOS JUNIOR 
ALUGUEL E TRANSPORTES CNPJ 26.968.335/0001-91, no valor de R$ 
9.100,00 (nove mil e cem reais), objetivando a contratação de empresa 
especializada em locação de Veículo. 
 
 

Cachoeiras de Macacu, 12 de novembro de 2021. 
 
 

Presidente da Fundação Macatur 
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